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AO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA  

COMARCA DE BARRA MANSA/RJ 

 

 

Processo n° 0007518-59.2016.8.19.0007 

 

 

JOSÉ MAURO DA SILVA JÚNIOR, vem apresentar 

RELATÓRIO DE ANDAMENTOS PROCESSUAIS, nos termos da 

Recomendação 72/2020 do CNJ. Acrescente-se que a presente 

atualização levou em consideração as movimentações 

processuais até o dia 07/06/2023. 

 

Tendo em vista os relatórios anteriores, bem como 

a necessidade de celeridade e economia processual, este AJ 

apresenta a atualização deste relatório a partir do mês de 

setembro/2021. Os meses que já foram relatados e não há mais 

qualquer pendência terão suprimidas as informações 

detalhadas.   

 

Nesta toada, oportuno relevar que informações 

sobre meses anteriores podem ser facilmente acompanhados ao 

longo da marcha processual. 
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SETEMBRO/2021 

 13/09/21 fls.12157: Recuperandas informam pagamento 

dos honorários do AJ; 

 14/09/21 fls. 12161: BANCO DO BRASIL S/A, inscrito 

no CNPJ/MF sob nº. 00.000.000/0001-01, peticiona 

para pleitear o cancelamento das mediações com a 

consequentemente designação das datas da AGO dando-

se regular andamento ao feito. 

 21/09/21 fls.12164: As Recuperandas juntam 

demonstrativo contábil para o mês de agosto/2021; 

 22/09/21 fls.12170: AJ apresenta Relatório mensal 

par ao mês de julho/21;  

 22/09/21 fls.12182: AJ apresenta Relatório mensal 

para ao mês de agosto/21; 

 22/09/21 fls.12196: Ofício da 3ª Vara Cível para 

requerer informações sobre o andamento, suspensão 

(ou não) da recuperação judicial. A informação 

solicitada visa sanar dúvida nos autos do processo 

sob nº 0003997-43.2015/0007 que cuidada de alienação 

fiduciária;  

 23/09/21 fls.12170: AJ apresenta relatório mensal 

das atividades das Recuperandas, referente a 

julho/21;   

 23/09/21 fls.12182: AJ apresenta relatório mensal 

das atividades das Recuperandas, referente à agosto 

2021;  

 23/09/21 fls.12195: Ofício da 3ª Vara Cível para 

solicitar informação sobre a suspensão das ações de 

busca e apreensão na RJ;  
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 23/09/21 fls.12197: Ato ordinatório com o fim de 

certificar que o Ofício supra fora respondido, bem 

como informar que a resposta também fora encaminhada 

por e-mail;  

 23/09/21 fls.12202: AJ apresenta relatório de 

andamentos processuais;  

 23/09/21 fls.12202: AJ apresenta relatório de 

incidentes processuais;  

 

Conclusão: a)Aguarda-se manifestação judicial sobre a 

petição do Banco do Brasil de fls./ID 12161; b)As demais 

solicitações e petições já foram devidamente respondidas, 

sendo certo que as medidas cabíveis foram adotadas;  

 

OUTUBRO/2021 

Conclusão: Para o mês em análise não há pendência a ser 

sanada. 

 

NOVEMBRO/2021 

Conclusão: Para o mês em análise não há pendência a ser 

sanada. 

 

DEZEMBRO/2021 

 02/12/22 fls.12558: Juntada de um Termo de Acordo 

firmada em uma das sessões de mediação; 

 06/12/21 fls.12.579: Recuperandas peticionam para 

esclarecer os pontos apresentados na decisão de 

fls./ID 12478 
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1. Apresentam esclarecimentos quanto ao pagamento 
da mediadora;  

2. Informa a constrição no veículo Placa CPI6148 
pelo juízo da 03ª Vara Federal de Volta Redonda, 

bem como penhora o valor de R$ 1.355,61; 

3. Esclarece que o crédito tem como fundamento a 
cobrança de multa, desta forma, sujeito aos 

trâmites da Recuperação; 

4. Ressalta que o veículo em análise já foi objeto 
de decisão judicial às fls. 7478/7479; 

5. Requer o desbloqueio de todos os valores 

constritos, especialmente para o veículo já 

destacado; 

 07/12/21 fls.12584: AJ apresenta manifestação sobre 

as mediações realizadas;  

 08/12/21 fls.12588: Pedido de Publicação; 

 10/12/21 fls.12661: Pedido de publicação em nome do 

advogado da Itapeva VII Multicarteira Fundo de 

Investimento; 

 10/12/21 fls.12661: Pedido de informação para o 

Agravo de Instrumento 0014920-42.2021.8.19.0000 

 10/12/21 fls. 12664: Decisão Judicial determinado a 

juntada de documentos pendentes; 

Conclusão: a)pendente manifestação judicial sobre os pedidos 

de publicação realizados ao longo do mês, em um total 02 

(dois); b) pendências anteriormente apontadas já foram 

sanadas; 
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JANEIRO/2022 

 10/01/22 fls.12671: Relatório Mensal AJ acerca da 

atividade das Recuperandas para o mês de 

setembro/2021;  

 10/01/22 fls.12682: Relatório Mensal AJ acerca da 

atividade das Recuperandas para o mês de 

outubro/2021;  

 10/01/22 fls.12697: Manifestação da Mediadora para 

solicitar o pagamento do Saldo remanescente no valor 

de R$ 1.000,00 (hum mil reais); 

 10/01/22 fls.12702: DECISÃO com as seguintes 

determinações:  

1. Manifestação do AJ sobre fls. 12558; 
2. Determinou o pagamento da Mediadora; 
3. Determinou o encaminhamento de Ofício ao pedido 

de fls. 12426 a fim de informar a 

impossibilidade de manutenção de qualquer 

constrição dos bens da Recuperandas; 

4. Determinou o encaminhamento de Ofício em 

resposta à 19ª Câmara Cível; 

5. Intimação das Recuperandas sobre eventuais 

atualizações e aprimoramentos do Plano de 

Recuperação;  

6. Homologação dos relatórios mensais apresentados 
pelo AJ;  

 11/01/22 fls.12.732: As Recuperandas informam o 

pagamento dos honorários do AJ;  
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 12/01/22 fls.12740: Petição do Estado do Rio de 

Janeiro para informar que o fora constatado um débito 

de R$ 5.977.235,96 em desfavor da Sayder Transportes 

LTDA e outo débito de R$ 11.799,87 em desfavor de 

Sayder RN Logística LTDA EPP 

 14/01/22 fls.12755: Balancete apresentado pelas 

Recuperandas;  

 14/01/22 fls.12761: Petição do Estado do Rio de 

Janeiro para solicitar informação sobre as 

Recuperandas;  

 14/01/22 fls.12769: Fundo de Investimentos em 

Direitos Creditórios requer a substituição 

processual;  

 14/01/22 fls.12822: Manifestação ao AJ acerca do 

documento de fls./ID 12558;  

 14/01/22 fls.12825: Petição das Recuperandas 

solicitando dilação do prazo até 10/02/2022 para 

pagamento da mediadora 

 14/01/22 fls.12826: Juntada respostas enviadas por 

e-mail em cumprimento aos Ofícios; 

 

Conclusão: a) pendências anteriormente apontadas já foram 

sanadas; b) Pendente manifestação judicial sobre 

substituição processual. Sobre o tema as Recuperandas e AJ 

já se manifestaram; 

 

FEVEREIRO/2022 

Conclusão: Para o mês em análise não há pendência a ser 

sanada. 



 

 
 
 

Página 7 de 14 

MARÇO/2022 

Conclusão: Para o mês em análise não há pendência a ser 

sanada. 

 

ABRIL/2022 

 

Conclusão: Para o mês em análise não há pendência a ser 

sanada. 

 

MAIO/2022 

 02/05/22 Fls.13022: Ofício nº 196/2022 

 05/05/22 Fls.13024: Juntada petição do AI 0024592-

16.2017.9.19.0000 

 08/06/22 Fls.13100: Relatório Mensal AJ 

 08/06/22 Fls.13113: Relatório Mensal AJ 

 08/06/22 Fls. 13126: Relatório Mensal AJ 

 08/06/22 Fls.13139: Relatório Mensal AJ 

 

Conclusão: a)Não há pendências judiciais para este mês, uma 

vez que os Relatórios já foram homologados. b)Pendente 

remessa de Ofício, em resposta ao Ofício nº 196/2022, nos 

termos do item 11 da decisão de fls./ID 13.361; c) Não há 

informação se o novo texto para publicação do Edital fora 

enviado ao Cartório, no mesmo sentido não fora verificado 

pagamento das respectivas custas;   
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JUNHO/2022 

Conclusão: Para o mês em análise não há pendência a ser 

sanada. 

 

JULHO/2022 

 03/03/22 fls.13.353: Petição Sayder para informar 

bloqueio em conta bancária;  

 03/03/22 fls.13.360: DECISÃO JUDICIAL;  

 03/03/22 fls.13.434: Banco Safra requer 

cadastramento de advogado para publicação;  

 03/03/22 fls.13.436: Manifestação das Recuperandas 

sobre os pontos trazidos à baila na decisão de 

fls./ID 13.360;  

 03/03/22 fls.13.459: Recuperandas informa 

pagamento do Administrador Judicial;  

 03/03/22 fls.13.483: Manifestação do AJ sobre os 

pontos trazidos à baila na decisão de fls./ID 

13.360;  

 03/03/22 fls.13.489: Petição das Recuperandas 

sobre demonstrativo contábil;  

 03/03/22 fls.13.505: Manifestação do AJ sobre os 

pontos trazidos à baila na decisão de fls./ID 

13.360;  

 03/03/22 fls.13.507: Manifestação de Carlos 

Alberto de Oliveira sobre mediações;  

Conclusão: a)Pendente manifestação judicial sobre 

cadastramento de advogado, conforme solicitação de fls./ID  

13.434; b) As Recuperandas e ao AJ apresentaram as 

manifestações pertinentes e determinadas às fls./ID 13.360; 
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AGOSTO/2022 

 03/03/22 fls.13.510: As Recuperandas informam 
pagamento dos honorários do AJ;  

 03/03/22 fls.13.514: Petição do Banco do Brasil 
sobre a possibilidade de agendamento da AGC; 

 03/03/22 fls.13.525: Petição ITAPEVA para informa 
aditivo firmado com as Recuperandas tendo em 
vistas o acordo realizado em sede de mediação;  

 03/03/22 fls.13.528: As Recuperandas apresentam 
demonstrativo contábil;  

 03/03/22 fls.13.545: Ofício 443 para solicitar 
informação sobre a atual fase do processo;     

 

Conclusão: Para o mês em análise não há pendência a ser 

sanada. 

 

SETEMBRO/2022 

 06/09/22 fls.13.550: Relatório de Andamento 

Processual;  

 06/09/22 fls.13565: Relatório de Incidente 

Processual; 

 08/09/22 fls.13592: Informação sobre Execução 

fiscal 5006296-08.2019.4.02.5104/RJ 

 08/09/22 fls.13595 DECISÃO JUDICIAL para:  

a) Determinar que seja anotado o novo endereço 
das Recuperandas;  

b) Determinar remessa de  Ofício à 1ª Vara 

Federal de VR;  

c) Manifestação judicial sobre habilitações 

retardatárias 

d) Proferir resposta ao ED das Recuperandas;  
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e) Determinar Remessa de Ofício ao Cartório da 
Dívida Ativa;  

f) Determinar manifestação do AJ 
g) Determinar remessa de Ofício à 3ª Vara Cível;  
h) Oficiar em resposta para informar que o feito 

caminha para realização da AGC; 

 

 08/09/22 fls.13621: Decisão sobre conflito de 

competência 191367/RJ 

 09/09/22 fls.13627: Resposta Ofício 009754/2022 

CPPR; 

 14/09/22 fls.3640: Petição Relatório Mensal, maio;  

 15/09/22 fls.13645: Petição Relatório Mensal, 

junho; 

 15/09/22 fls.13659: Petição Relatório Mensal, 

julho;  

 16/09/22 fls.13670: Petição Recuperandas – 

Embargos de Declaração; 

 19/09/22 fls.13674: Informação do AJ sobre as 

Recuperandas;  

 20/09/22 fls.13680: Recuperandas – demonstração 

contábil 

 

Conclusão: a)Pendente manifestação judicial sobre relatórios 

mensais; b) Pendente manifestação judicial sobre 

manifestação do AJ fls. 13674 (IMPORTANTE);  
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OUTUBRO/2022 

 05/10/22 fls.13712: Manifestação do AJ sobre 

existência de execução fiscal;  

 05/10/22 fls.13715: AJ apresenta manifestação 

sobre os pontos determinados na decisão de fls. 

13595;  

 05/10/22 fls.13718: Ofício TJ/PR para saber o 

atual estágio da Recuperação Judicial; 

 17/10/22 fls.13723: Recuperandas juntam 

demonstrativo contábil  

 17/10/22 fls.13734: Ofício sobre execução fiscal;  

 24/10/22 fls.13737: Bradesco SA apresenta OBJEÇÃO; 

 

Conclusão: Pendente manifestação judicial. 

 

NOVEMBRO/2022 

 17/11/22 fls.13737: Recuperandas Informam 

demonstrativo contábil;  

 25/11/22 fls.13737: AJ informa existência de 

execução fiscal; 

  
Conclusão: Sem pendências. 

 

DEZEMBRO/2022 

 13/12/22 fls.13775: Banco do Brasil requer 

juntada de documento em anexo; 

 14/12/22 fls.13819: TJ/PR reitera Ofício; 
 

Conclusão: Pendente manifestação judicial. 
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JANEIRO/2023 

 09/01/23 fls.13872: Decisão Conflito de 

competência; 

 10/01/23 fls.13876: Demonstração contábil 

financeira;  

 

Conclusão: Sem pendências 

 

FEVEREIRO/2023 

 27/02/23 fls.13883: Decisão 8ª Vara Cível de 

Curitiba; 

 27/02/23 fls.13884: Ofício Solicitar informação 

sobre Assembleia Geral de Credores;  

 27/02/23 fls.13886: Demonstrativo Contábil 

referente ao mês de janeiro;  

 

Conclusão: Sem pendências 

 

MARÇO/2023 

 21/03/23 fls.13900: Relatório Mensal de Novembro;  

 21/03/23 fls.13884: Relatório Mensal de Dezembro;  

 21/03/23 fls.13884: Relatório Mensal de Janeiro; 

 23/03/23 fls.13886: Demonstrativo Contábil 

referente ao mês de fevereiro; 

 24/03/23 fls.13995: Conflito de Competência STJ 

– Arquivado Definitivamente;  

 24/03/23 fls.13964: Decisão judicial – juntada de 

peça pendente;  
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Conclusão: Sem pendências 

 

ABRIL/2023 

 19/04/23 fls.13967: Petição Recuperandas para 

pleitear o levantamento do valor transferido;  

 19/04/23 fls.13973: Petição Solve Securitizadora 

para requerer a convocação da AGC;  

 19/04/23 fls.13979: Malote SJT sobre Conflito de 

Competência CC 181969/RJ – Ofício 004569/2023;  

 19/04/23 fls.13984: DECISÃO JUDICIAL;  

 25/04/23 fls.14004: Demonstrativo Contábil de 

março;  

 25/04/23 fls.14002: Embargos de Declaração das 

Recuperandas;  

 28/04/23 fls.14024: Manifestação/Resposta 

Administrador Judicial;  

 28/04/23 fls.14047: Petição Recuperandas;  
 

Conclusão: Sem pendências 

 

 

MAIO/2023 

 10/05/23 fls.14102: Decisão que convoca a AGC e 

fixa a data de 10/07/23;  

 10/05/23 fls.14132: Maria Cristina peticionada 

sobre o Quadro Geral de Credores;  

 10/05/23 fls.14138: As Recuperandas informam 

interposição de Agravo de Instrumento para 

suspender a AGC;  

 10/05/23 fls.14144: AJ sobre decisão do juízo;  
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 12/05/23 fls.14149: Recuperanda apresenta 

demonstrativo contábil para o mês de abril;  

 12/05/23 fls.14176: Habilitaçõ de crédito; 

 12/05/23 fls.14144: AJ sobre decisão do juízo;  

 12/05/23 fls.14180: Ofício Vara do Trabalho;  

 12/05/23 fls.14182: Recuperandas requer ao juízo 

a retratação da decisão que convocou a AGC;  

 20/05/23 fls.14258: Sentença de Habilitação; 

 20/05/23 fls.14265: Petição Vibra Energia S.A 

para informar seus dados bancários;  

 

Conclusão: pendente manifestação judicial sobre as 

habilitações e Ofício da Vara do Trabalho.  

 

Por todo o exposto fica este AJ à disposição deste 

juízo para eventuais esclarecimentos complementares.  

 

Barra Mansa, 12 de junho 2023. 

 

 

 

JOSÉ MAURO DA SILVA JÚNIOR 

Administrador Judicial  

OAB/RJ n° 103.933 

 

NATHALIA CARIELLO 

Advogada 

OAB/RJ 132.968 

  


